
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS - PA 
Secretaria Municipal de Assisténcia Social - SEMAS 

CABIN ETE 

F()RL\l'&IA N 45 DE- 10 DE MAIO DE 2022. 

	

ut)Iicado no Diáño Oficial 	I)ispOe sobre Fiscal para Assistir e Subsidiar a Secretária 

	

io Muc. de ParauapebaS Em: 	Municipal de Assistência Social e dá outras providências 

	

jlofLJ i22 	posteriores. 

A SECRE'I'ARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, no uso de suas atribuiçOes, 

que ihe conferem o Decreto Municipal de N° 1574/2021 de 01 de setembro de 2021, e tendo 

em vista o disposto no Art. 67, da Lei 8666/93, Lei de LicitaçOes e Contratos: 

R E S 0 13 V E: 

Art. 1°: l)csignar a servidora Midian Vieira Alves - Contrato: N° 58020 brasileira, 

Administradora, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, para exercer a funço 

de Fiscal do Contrato de N°: 20220386 que representará a Secretaria Municipal de 

Assistência Social perante o referido contrato e zelará pela boa execução do objeto pactuado, 

exercendo as atividadcs de orientaçâo, fiscalizaçao e controle. devendo ainda: 

-• Anotar de forma organizada, em registro própuio e em ordem cronológica, todas as 

ocorrencias relacionadas corn a cxccuço do contrato, conforme o disposto no § 10 e 2° do 

Art. 67 da 1ci N' 8666/93: 

LI 	ConIrir o cumpri tile nto do objeto e dernais obrigacOes pactuadas, especialmente o 

atendirnento as cspccificacOes atinentes ao objeto e sua garantia; bern como, os prazos fixados 

no contrato, visitando o local onde o contrato esteja sendo executado e registrando os pontos 

criticos encontrados, inclusive corn a produção de provas, datando, assinando c coihendo a 

assinatura do preposto da contratada para instruir possIvel procedimento de sanção contratual; 

III - Comunicar ao Gcstor do Contrato sobre o descurnprirnento, pela Contratada, de 

quaisquer das obrigacOes passiveis de rescisào contratual e/ou aplicaçào de penalidades; 

IV - Exigir quc a Contratada substitua Os produtos/bens que se apresentern defeituosos ou 

corn prazo (IC validade vencido ou por veneer em curio prazo de tempo e que, por esses 

molivos, inviahilizern o recehimento dcfniiivo, a guarda ou a utilização pelo Contratante; 

V Cornunicar irncdiatarnente a Contratada, quando o fornecimento seja de sua obrigaçao, a 

escassez de material cuja falta esteja dificultando a execução dos serviços; 

VT - Recusar OS scrviços executados em desacordo corn o pactuado, e determinar 

desfazirnento, ajustes ou corrccOcs; 
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VII - Rccehcr, provisoria ou deIinitivarncnc, o objeto do Contrao sob sua responsabilidade, 
mediante termo circunstanciado ou recibo, assinado pelas partes, de acordo corn o Art. 73 da 
Lei N° 8666/93, recusando. de logo, objetos que nâo correspondarn ao Contratado; 

VIII - Testar o I'uncionarncnto de equipamentos e registrar a contormidadc cm documento; 

IX - Analisar, eon ieiir e atestar as notas fiscais; 

X - Encarninhar a docurnentaço a unidade correspondente para pagamento; 

XI - Comunicar a administraçâo eventual subcontrataçao da execução, sem previsão 
cditalIcia, ou scm conhecimento da administraçao; 

XII 	Fiscalizar. pessoalmente, os registros dos empregados da Contratada locados nos 
ServiçoS para vcrilicar a regularidade trabaihista; 

XIII - Verificar, por interrnddio do preposto da Contratada, a utilizaçao pelos empregados da 
empresa dos equiparnentos de proteção individual exigidos pela legislacAo pertinente, 
exigindo daqucic a interdicâo do acesso ao local de trabaiho, e na hipótese de 
descumpriniento, cornunicar a Adrninistracao para prornocão do possIvel processo punitivo 
contratual; 

XIV - Exigir, por interrnédio do preposto da Contratada, a utilizacao de crachá e de uniforme 
pelos empregados da Contratada, quando for o caso e conduta compativel corn o serviço 
piThlico, pautada pela dtica e urbanidade no atendimento; 

XV - Cobrar da Contratada, quando se tratar de obras, no local de execuçào dos scrviços, na 
!hrmatação padrAo conibinada. o Diário de obra, cujas folhas deverào estar devidamente 
numeradas e assinadas pelas partes, e onde serAo feitas as anotaçOes diárias sobre o 
andamento dos trabaihos tais como: indicaçao técnica, inIcio e término de etapas de serviços, 
rccebirncnio de material c dernais assuntos e que requcirarn providência; e. 

XVI -- Zelar para que o contrato registre as ocorrências referidas no item anterior no Diário de 
Obra. corn vista a compor o processo e servir como documento para dirimir düvidas e 
embasar inforrnaçOes acerca de eventuais reivindicaçOes futuras; 

Art. 2° - 0(A) servidor (a) designado (a) no artigo anterior atestará ciéncia de sua 
responsabilidade mediante a assinatura no ANEW I desta portaria. 

Art. 3° - Na auséncia do (a) servidor (a), Midian Vieira Alves, retro qualificada, flea 
designado (a) como suplente o (a) servidor (a) Sheila dos Santos Coimbra. brasileira, 
Auxiliar administrativo. Contrato: 57165 ambos lotadas na Secretaria Municipal de 
Assisténcia Social. 
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Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua iub1icaco. revogando todas as 

disposiçoes contrárias. 

PUBLIQUE-SE 

CUMPRA-SE 

GAI31NE1'1 Di\ SECRETARIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 

SOCIAL-PA cm 10 de maio de 2022. 

Assinado do 
VANIA 	forma digital 	Varta Perra Montir 
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SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETARIA 1)E ASSISTENCIA SOCIAL 

DECRETO No 1574/2021 
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ANEXO No I 

PORTARIA N° 45/2022 - DEsIGNAcA0 DE FISCAL DE CONTRAT() E DADOS DO 

CONTRATO: 

CONTRAT() N°: 	 UNIDADE ADMINISTRATIVA: 
20220386 	 FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA SOCIAL 
CONTRATADO: 
GRAFICA E EDITORA SANTA CRUZ LTDA 

CPF/CNPJ: 	 VALOR DO CONTRATO: 
02.373.761/0001-14 	 RS 7.653,85 (SETE MIL SEISCENTOS 

E CINQUENTA E TRÉS REAlS E 
OITENTA E CINCO CENTAVOS) 

\'IGL\CIA: 
10/05/2022 a 10/09/2022  
Objeto: Aquisição de rnatcriais grãficos que serão utilizados na divulgacao e rcalização 
das açöes desen'olvidas pelos prograrnas e unidades da Secretaria Municipal de 
Assisténcia Social, do Municipio de Parauapebas, Estado do Pará. 

CIENCIA DO SERVIDOR (A) 1)ESIGNAI)O (A) 

11u. \lidiaii Vicira Alves, declaro-me ciente da designacão ora ai.rihuIda. c das funçOes que 

são increntes a fiscalizacão do contrato acima mencionado. 

Midian Vieira Alves 

kJAQ 

Sheila dos Santos Coimbra 
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